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Doaral. ra .	 762, de 19 defevereiro de 1993(

Promulga o Acordo. Destinado a Evitar a
Dupla Tributação • Prevenir a Evasão.
Fiscal em Matéria de Inpostos sobre a
Renda, entre o Governo da República
Federativa do Brasil e o ' Governo da
República Popular da China, celebrado em
Pequim, em 05/08/91.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no Uso das atribuições qua.
lhe confere o art. 84, inciso VIII, da Constituição, e

Considerando que .o GoVárno da República Federativa do
Brasil e o Governo da República Popular da China assinaram, em
Pequim, em 5 de agosto de 1991, o Acordo Destinado a Evitar a'
Dupla Tributação • Prevenir a 'Evasão Fiscal ea Matéria de /*poetes.
sobre a Renda;	 '

Considerando que o ' Congrego° Nacional aprovou esse
/gol%for Seio do Decrete Legislativo fl.. e d , de 24 de noVeibro •

Considerando que o Acordo entrou ele vigor -aa , ffl . ,de -
janeiro de 1993, nos termos de seu artigo 28, parigrafe I; •

11 c a' T, As

Art. 1 . O Acordo Destinado en Evitar a Dupla orriDutaçãO e
Prevenir a Evasão Fiscal es Matéria, de /mkoiatos sobre. Rendi,'
fireado entre o Governo dá República Federativa do',RrasiI e- o
Governo da República pOpulei da China,. *Denso 'por çosili 'ao'
presente Decreto, será executado à cumlitidó tão-inteiramente. clamo.
nela se contém.

' Art. 2 . Esta Decreto entra se vigor na . data ria su
publicação.

• ,

Drasilia,	 19 de	 	 iro	 A' 1183F 172* da.
/ndepandfncia e 105 4 da República.

• /
ItAMAR FRANCO
Fornando Henrique Cardow

ANEXO AO DECRETO QUE PROMULGA O ACORDO ENTRE 9 GOVERNO DA "FIEFOBLICA
,

FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO : DA REEOBLICA .popimia p4 CUltA, DEI
,

	

NAOCI A EVITAR A DUPLA TRIBUTAÇÃO' E pRev4NIN A ÉVASÃO FISCAL	 .

MAIEINA ME mcmyos GOME A 'RENO,. FIBRAEO EM PEQUE/4 ',. EM 35/08/91.
•

ACORDO ENTRE O GOVEBNO DA REPOBLICA:F8DERATIVA Dó' BfCASItM. 0 GOVERNO

	

DA REPUBLICA POPULAR MA,CIIINA DESTINADO A EV/ AR A- DUPLA 	 -.
TRIBUTAÇÃO 'PREVENIR .A EVASÃO AISCAL EM MATARIA . '	 •

' DE IMPOSTOS SOBRE A RENDA 

O Governo da República 'Federativa do Brasil-

O Governo da República Popular de China,	 . •
Desejando celebrar um Acordo De.tinade a Evitar, a Dupla

Tributação b Prevenir a Evasão Placai em Matéria de Impoátoa sobre--a'
Renda,	 -

Acordaram o erguintel

ARTIGO 1
AliCaUão	 •

Este Acordo aplica-se as pessoas residentes -era um ou es anhos
os Estados Contratante..

ARTIGO 2
ImposF7W-K67;ngido.

1.	 Os impostos existentes aos quais ie aplica este Acordo elos
a) aio caso da República. Federativa, do Brasil,.
- imposto 'federal de renda, ego/uldoe o,impbeto de renda

suplementar e o imposto sobre atiVidade. ' de menor re/eviocia..
(doravante denominado 'imposto brasileiro.);
b) no caso de 'Rapa/ice Popular da China( 	 •
i) o imposto de pese°. fleicas,
ii) o imposto de renda concernente e aseociaçõe. de nrssúcitu

com chineses e o relativo a investimentos externos;
iii) o imposto de renda relativo a. empresas estrançeiras; e. •
iv) o !aposto de renda local.
(doravante denominado R impoitos chineses").

2 Este Acordo aplicar-se-a, também, a quaisquer Impostos
idênticos ou aubatancia/mente semelhantes que venhas a ser institutdo.
após a data de sua assinatura, quer edipicnébiente, qu er te
substituição aos impostos existentes, acima mencionados. A. autoridade.
competentes dos Estado. Contratantes notificar-se-Ao mutuamente sobre
quaisquer mudanças significativas que ocorram em, suas respectivas
legislações tributárias.

ARTIGO 3

	

DefiWROW-derais	 .
1.	 para os fins deste Acordo e a penos que o seu contexto
requeira entendimento diverso(



- •

É) o teimo "companhia' designa nalquer pessoa jurídica ou
entidade considerada como tal, para fins tributarios;

g) as expressões "empreia de um Estado Contratante" e
"eterna do outro Estada Contratante" designam, respectivamente, uma
empresa explorada Por pessoa residente em um Estado Contratante e
emprega explorada por pessoa residente no outro Estado Contratante;

'	 termo "nacionais" designa todas as pessoas físicas que
penada: • badionalidade de em Estado Contratante e todas as pessoas

' jurídicas Criadas ou organizadas, segundo as leis daquele Estado
Contratante', e bem enfim é/uai...quer organizações sem personalidade
jurídica mas,consideradai como tal para fins tributtrios;

1) i expressão "trãfego internaciOnal" designa qualquer
OPernão'da transporte, marítimo ou eéreo, realizado por enresa Cuja
sede edmialstraTIVa (gerência efetiva) esteja situada em um Estado
Conratene,:eicen nando a embanaçãd ou' aeronave seja operada apenas
entre locais situados no OutrO Enadó Contratante;

expreene'"anoridade coMpetente" designa:. 	 •i) sô drasil, e.Riinintro da Economia, Fazenda e Planejamento,
, o Diretor do Wpaitamento da "Receita Federal ou acue representantes

autdrizadon
ii) na China,. 6,Bureau de Administração Tributária Estatal ou

mu: rópreeentente ntorizado.
?.	 Rara a aplicação deste Acerdo Per um Estado Contratante,• qua/qUar teimo que não ...neje aí definido terã, a menos que seu
contexto exija de forma diversa, o mentido dado pela respectiva
/egineçãotribnterie, aplicevel aos insanos abrangidos por este
Acordo.

'ARTIGO 4 
Residente

1.: Paga os fine deste Acordo, a enresma° "residente em uml atada doertratante" designa qualquer pessoa que, por força da
legialacip ~Iene Estado Contratante, esteje, ali, sujeita a impostomm ratão do .eu ,domicilio, da sua reeidincia, da localização de sua
Sede adáinistratiée , (gerinciin. efetiva), du de qualquer enro critérioaemnbann. '	 . . .
2., ' 'Apuando, por garça de. disposições do parágralp anterior, uma
pessoa linda fon considerada rándente em ambn os Enodes
Contratantes, nua situação aeris definida de acordo com aa seguintes..reó'reki	 .	 .	 .a) nerf,Considerade"inidente no Enraio Contratante en que
dispenhadm 	 caráter Permanente; te dinuner de habitação

permanente em ambos os Estados Contratante., ser&coanderidernsidente naquele em que forem mais estreitas as suasrelaçãe:Opeeloini gie econindée. (centre de interesses
b) aa não puder sei determinador, Estado Contratante onde tem

o seu centro de inter...et vitais eu In não dispUter de habitação emcaráter . permanente, a penda física anã considerada residente no,.1hetado Contratante em que permencerbabitunmente;
o) as permanecer habitualmente em ambos os Betados

Contratantes dg se não, permanecer hantealmente em nenhum deles, a
penai...fiei :Ca sei& coniderads residente nO catado Contratante de que
forineitinal)

''d) We'for nacional de ~boa o. Estados Contratantes ou se nãoior.de neinhunt, as autoridades competentes do. Ratados Contratantes
decidirão-à quentão per mlítilo acordo.
3.

ARTIGO 5
Estabelecimento Fermanente1. Para os efeito. deste Acorde, a expressão "estabelecimentoperieneates • -significa uma inta/açãO fixa onde a empresa exerce, nolido ou *á parte, suas atividades.

2.	 A" esprema° "estabelecimento permanente" compreende, emespecial:
lá). uni /oca/ de direção;
b) . uma *toureai;
c) Um escritório;
d) Uma fanem;

. el uma oficina;
f) uma' mina, um poço de óleo ou'gás, ' uma pedreira ou qualqueroutro local de •rano de recurne naturais.

3.	 : A exprensio 'estabelecimento permanente" compreende ainda:
a) um canteiro de obrai, uma edificano, montagem ou

implantacão de projeto ou atividade de supervisão dos Mesmo*, desde que, tais atieidades , tenhanicontinnidade por período superior a seis meses;, b) a prestação de serviços, inclusive de consultoria, por
empreedo de a Ratado Contratante, por intermádio de funcionário ou do
pessoal' contratado no outro Estado Contratante, desde que tais
atividade, tenham geghincia, em um mesmo projeto, ou outro projeto a
ele relacionado, por um período ou períodos perfarendb mais de zele
imo dentro de qualquer período de 12 meses.
4. ' '	 Mão obstante as diminui-clic! dos parágrafos 1, 2 e 3, a
*aproarão "estabeleciaanto permanente" não compreende.

^a) instalação destinada apenas à armazenagem, exposição ou
entrega de bens ou mercadorias da empresa;
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b) depósito de bens ou mercadorias da empresa em 'armazenagem,exibição ou para entrega;
c) depósito de bens ou mercadoriae da empresa com a mera

finalidade de serem processados por outras empresas;
d) insta/ação fixa destinada compra de bens ou mercadorias

ou ã coleta de informações para a.empresa;
• e) instalação fixa destinada a levar a cabo quaisquer outrastarefas acessórias à atividade da empresa.

5. . Não obstante o disposto nos parigrafos 1 e '2, se uma pessoa -que não seja um dos representantet independentes de que trata o
parágrafo 6 - atuando num Estado COntratante em nome de empresa do
outro Estado Contratante, tem e exerce habitualmente -o podee de
celebrar contratos em nome daquela empresa, tal empresa anã
considerada estabelecimento permanente no Estado primeiramente
mencionado, com respeito a quaisquer atividades exercidas por aquela
pessoa em nome da empresa. O disposto neste parágrafo não é aplicãvelse as atividades que a pessoa exerce em nome. da °errem, se limitamàquelas mencionadas no parágrafo 4.
6. Não ;se considera que uma empresa de um Ettado Contratante temestabeiecimento permanente no outro Estado Contratante meramente porexercer ali nam atividades por intermédio de corretor, agente geral
por cens/são ou qualquer entre agente independente, desde que dans
encere atuem no eMbite normal de sua, atividades. Entretanto,ne um
agente dedicou auas atividades, no torld ' ou.em sua. quase totalidade, 'ao
interesse de uma eMprena, ele não hera ao:moldem:do agente independentepara os fine deste parágrafo.
7. O fato de Uma emprese residente em um Ratado Contratante
controlar ou ser controlada por empresa residente em outro Estado
Contratante co ali exercer sua atividade, mantendo PU não, umenabelecimento permanente, não e, por si, bastante para fazer de
qualquer dessas empresas estabelecimento permanente da outra..

'ARTIGO 6 
Renda de Propriedade 'man

1. A renda nuferida por penn residente em sim, Estado.
Contratante, proveniente da exploração de propriedade imóvel (int/usiVe
renda de atividade agrícola 'ou florestal) situada no outro Estado
Contratante, este' 'sujeita ao iMOond do Estado Contratante onde selocalizar o imóvel.
2. A expressão "propriedade imobillaria" é definida conforme a
legislação do Estado Contratante em que o bem estiver situado e
abrange, 'em qualquer hipótese, a propriedade dos bene acessório. ao
Imóvel, gado e equipamento utilizado na exploração agricel.
florestal, direitos amparados pela legislaçãO ordinária, sobre a
propriedade territorial, usufruto de prepriedade imóvel e direitos a
pagamentos fins na varitveis pela exploração O. conée..ão da
exploração de depositos minerai., fontes ou outros recurso. naturais.
As embarcações e as aeronaves não não consideradas propriedade iméve/..,
3. o diePo.to no parágrafo, 1 adida-se ao rendimento proveniinte,
do uno direto, 'do arrendamento ou de qualquer cutia forma, de utilização
da propriedade intóvel. 	 . .4. O disposto nos parágrafos 1 e 3 aplica-se igualmente ao
rendimento da propriedade imobiliária de espraia e ao rendisenté de
Propriedade imóvel utiliiada para, o exercício de Profilitão Uberai.

ARTIGO i
Lacnós 'das

/, Os lucros de uma empresa de pà Estado Contratante são
tributiveis somente nene Estado COntratante, a menos riim aeimpiena
exerce, sua atividade no outro Rendo Contratante por meio de um
estabelecimento permanente aí sitiado. Sé a empresa exercer ene
atividade nas condiçiea acima mencionada., seus lucros serão
tributivein no outro Estado Contratante, mas unicanente na medida em
que corresponderem a esse estabelecimento permanente. 	 .2. Observado o que dispõe o parágrafo 3, quande ume empresa de
um Estado Contratante exercer sua atividade no outro Estado Contretente
por intermédio de um estabelecimento permanente ali situado, serão
atribuídos, em cada Estado Contratante, . esse estabelecimento
permanente os luerog que auferiria se iene uma entese distinta, e
independente, exercendo atividadem idiotices ou similares em cendições
idinticas ou similares, e transacionando com absoluta independéfina com
a empresa de que é um estabelecimento permanente.
3. Na apuração do lucro de um estabelecimento permanente, nrãodedusidak as despesas incorridas para a consecução dos objetivos degele
estabelecimento, inclusive as despesas de administração e os encargos
gerais de direçao realizados no Estado Contratante ...que se idealiza o
estabelecimento permanente,
4. Na medida em que se adote, em um Estado OntRatante, a
prática de ratear o lucro total de uma empresa entre :seue diversos
estabelecimentos, o disposto no parágrafo 2 não obstare a continuidade
de tal prática naguele Estado 'Contratante. O mátoáo de rateio, no
entanto, não pudera contrariar os principie. deste Artigo.
5. Nenhum lucro será atribuído a um eatabelecimento permanente
pelo simples fato de comprar bens ou mercadorias para arempresp.
6. Para os fins dos paregrafo. 1 a 5, a atribUição de lucro ao
entabdecimento permanente (sere feita, ano a ano, obaervando~ o mesmo
método, a menos que haja motivo suficiente paia se adotar prática
diversa.
7. Quando os lucros compreenderem parcelas de rendimentos
tratados separadamente em outros Artigos deste Acordo, o disposto neste
Artigo não prejudicará a aplicação dos outron diapositivos, 	 •

ARTIGO 8
Navegação-W111iM e Aérea

/. Os lucros provenientes da exploração, no tráfego .
internacional, de embarcações ou aeronaves são tributáveis apenas no
Estado Contratante em que estiver situada a sua sede administrativa(gerindo efetiva).
2. Se a sede administrativa de uma empresa de navegação for abordo de uma embarcação, considerar-se-e situada a sede no pais dematricula da embarcação ou, na falta deste,. no Estado Contratante no
qual reside a peresoaque explora o navio.	 •3. As. dispomiçoes do paragrafo 1 tombem se, aplicam aos lucrosprovenientes da participação em um "peei", uma associação ou uma
agência de °perna° internacional.

2289	 SEÇÃO 1	 DIÁRIO

a) o termo "Brasil" designa a República Federativa do Brasil;
• b) o termo "China" designa a República Popular da China.

Quando utilizado na acepção geográfica, designa todo o
território da República Popular da China, inclusive seu mar
territorial, no qual se aplica a. legislação tributtria chinesa, e
qualquer área além do seu mar territorial sobre a qual a RepúblicaPopular da China exerce direitos soberanos, de acordo com o Direito
internacional, para exploração e extração de recursos do leito do mar e
do seu subsolo, e dos recursos hidricos superjacentes;

c) as expressões "um Estado Contratante" e "outro Estado
Contratante" designam o Brasil ou a China, consoante o contexto;

d) o termo "imposto" designa imposto brasileiro ou chinês,
consoante b Contexto)

e) o termo "pessoa" abrange uma pessoa física, uma sociedade
ou qualquer outro grupo de pessoas;

• Re, por força do disposto ao parágrafo 1, uma pessoa, que não
mije pessoa gaita, for residente em ambos ce Estados Contratantes,
surf considerada residente naquele em' que es localizar na cedeIdainistratiia (i.e, geri:lera efetive).
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ARTIGO 9
Empresas Associadas1.	 Quando)

a) uma empresa de um Estado Contratante participar direta ou
indiretamente da direção, controle ou capital de empresa do outroEstado Contratante,, ou

b) as mesmas pessoas participarem direta ou indiretamente dadireção, controle ou capita/ de empreea do outro Estado Contratante,
e, em. ambos os casos, as duas empresas estiverem ligada., em

suas relações comerciais ou financeiras, por condições aceitas ou
impostas que difiram das que seriam eetabelécidas entre empresas
independentes, oá lucros que, sem essas condições, teriam sido obtido.
por uma dessas empresas mas não o foram Por causa dentas condições,podem ser incluídos no lucro dessa empresa e tributados como tal.

ARTIGO 10 
Dividendos

/. Os dividendos pagos por uma companhia residente em um Estado
Contratante a pessoa residente no outro Estado Contratante aiotributáveis nesse outro Estado.
2. Ésses dividendos, contudo, podem ser tributados no Estado
Contratante hm que tem sede a empresa que os distribui, de acordo com a
legislado aí vigente; mas, se a pessoa que os receber for o
beneficiírio efetivo do dividendos, o imposto assim estabelecido não
excederá a 15 por cento do montante bruto doe dividendo.. O dispostoneste. Parágrafo não Prejudica a tributação dos lucros da sociedade, queantecedem a distribuição dos dividendo..
3..0 teimo dividendos", empregado no presente Artigo, designa
os rendimento. provenientes de ecoe., ações ou direitos de fruiçao,
Odes de empresas mineradora., partes de fundador ou outros direitos de
participação no* lucros, excluidoe os créditos contra a empresa e aindaos rendimentos de outras participações no capital, que, para efeito.
tributírios, sejam tratadas, peia legislação dó pais onde reside a
empresa que efetua a distribuição, como rendimentos de ações.4. , O disposto nos parágrafos 1 e 2 não se aplica se o 'beneficiArio dos dividendos, residente em um Estado Contratante,
ientiVer negõcipe ou prestar serviços no outro Estado Contratante, em
que reside a sociedade que distribui os dividendo., por meio, de
estabelecimento permanente ou escritõrio fixo ali situados e com.
rolado eos quais se estabelece o vinculo em virtude do qual os
dividendos lhe do atribuídos. Nessas condições, aplica-se o disposto
no Artigo 7 ou o disposto no Artigo 14, conforme o caso.
54 • Quando um residente em um Estado Contratante tiver
setabólacimento permanente no, outro Estado Contratante, este
•ntebeleciáento permanente , pode estar ai sujeito i retenção-do imposto.nefonte, 'de acordo com a legialacão deste outro Estado Contratante..Todavia esse imposto não poderã exceder a 15 por cento do lucro brutodo estabelecimento pereanente, ap6s o pagamento do imposto de renda daPeaspadUtfdica, relativo a eseee menino. /ucros.

'6, -Quando uma sociedade residente em um Estado Contratante
receber lecroé ou rendimentos do outro Estado Contratante, esse outro
Estado Contratante não poderii cobrar qualquer impoeto sobre os
dividendoe pegos pela sociedade, exceto na medida em que 	
dividendos forem pagos' a pessoa residente naquele outro Estado
Contratente ou na medida em que a relação; em virtude da qual os
dividendo); "do, pagos, se vincular a um estabelecimento permanente ou ,,a
Umeineta/acão lixa, situados naquela outro Estado Contratante, nem tão
'pouco sujeitar os lucros não distribuídos da sociedade a impoato *obre
Judioe nau distribuídos, meemos se os dividendos pagos ou os lucro. não
dietribuidoecenaistirem, no todo ou em parte, de lucros ou de
randimentos . provenientes desse outro Estado.

c) 15 por cento do montante bruto dês "royalties* me todos omdemais casos.
O termo "royaltien", empregado neste Artigo,, designa

pagamentos de qualquer natureza, como contrapartide do uso ou do
direito de uso de direite, autorais de trabalhos literário.,
científicos ou artísticos, inclusive filmes cinematográfico() e filmes-ou fitas para emissão de rãdió ou televiião, qualquer patente, técnica,.
marca de indestria ou comércio, desenho pu.modelo, Plenta, fórmula tiuprocesso secreto, bem como pelo uso de um equipamento . industrial;comercial ou cientifico e por informada. correspondentes •
experiéncias induetriais, comerciais ou cientifida..
4. Não ee aplica o disposto nos parigrafoe 1 • 2' me -o
beneficiArio efetivo dos "royalties", residindo ea um Ratado
Contratante, mantem negócios Ou presta jeireiço. no Outro latidoContratante, mediante a utilização de estabelecimento ~umente ou
eacritõrio fixo ali eitúados e se o direito ou o bem, coe finado áo
qual o* "royaltien" aio .pagos, tem vinculacão com o estabelecimento
permanente ou a ineta/acao fixa. Nesse caso, aplica-se o disposto, no
Artigo 14, dependendo' das circunstincias.
5. Os "roya/ties" serão considerado. provenientes de um Estado
Contratante quando o devedor for o Próprio Governo daquele Xotado
Contratante, uma sua subdivisão política, ume autoridade loca/ ou una
pessoa residente naquele Estado Contratante. Todavia,, quando o devedor
dos "royalties", seja ou não reeidente em u• dos Estados Contratante-á;
tiver num dos Estados Contratantes um estabelecimento Permanente Ou Uie•base fixa Com relação aos quais haja eido ,contraida a ubilopicrde
pagar "royalties", e caiba a talo estabelecimentos a ~1046 dópagamento, considerar-se-ão tais "royalties" provenientes' do Ratado.
Contratante onde o estabelecimento permanente ou escritório filio'estiver situado.
6. Se, em coneeqdência de releções especiais entre o devedor-doe
"royaltiee" e seu beneficiírio efetivo, ou entre saibos e teroeiroe, o
montante dos "roya/ties" pagos, tendo em vista 'o uso, o direito ou a
informação pelo, quais não pagos, exceder ao que seria acordado entre
devedor e beneficiário, na ausência de tais relações, ó dispeeto miete .Artigo limita-se a eite Gltimó montante. newie caio, a parte excedente.dos pagamentos ecrã tributa-Wel conforme a legis/afío de cada -latido
Contratante, aplicando-se, no que couber, o que dispo. este Acordo.

ARTIGO 13 •
GafthWaTiZifitai

1. Os • ganhos obtidos por pessoa residente om um -Estado
Contratante com a alienação de bem M.e/ de' que treta q, Artigo . 6situado no outro Estado Contratante podem ger tributados neste outroEstado Contratante.
2. Os ganho, provenientes da alienação de Una imóvel que fa.a
parte do ativo de estabelecimento permanente, que- uma '4mm-de umEstado Contratante possuir no outro Estado Contratante, ou de bem móvelque faça, parte de instalação fixa, mantido por pessoa residente em UmEstado Contratante no outro Estado-Contratante, com á finalidade de aliexercer profissão liberal, inclusive os ganho:1i com' a elieneçáo do
estabelecimento permanente (isoladamente dl em conjunto co. o total da
empresa) ou da insta/ação fixa, podem ser tributados naquele outro
Estado Contratante.
3. Os ganhos com a alienação de embarcações ou de aeronaves,
utilizadas no tráfego internacional, nu de bens ',uiveis relativo, a
operação desses veicules serão tributados somente no EstadoContratente,
em que estiver situada a sede administrativa (i.e, gerência efetiva) daempresa.
4. Os ganhos com a alienação de quaisquer °etre, bem:,
excetuadoa os mencionados nos madurai. 1, 2, e 3,, lerão triblitadow emambos os Estados Contratante..

ARTIGO 14
Trabalho sem-VE-Warfvpreqaticio

/. os rendimentos obtidos por pessoa residente em um Estado
Contratante, com o exercicio de Profiesao liberal ou, de outra atividade
independente, serão tributáveis somente nesse Estado, exceto noa
seguintes casos, em que tais rendimentos podem ser tributado. também no
outro Eetado Contratante)

a) se.a pessoa dispõe, no outro Estado Contratante, de unia •
instalação fixa, em conter permanente, para o exercício de ' suaprofissão, somente 0 parcela dos rendimentos relacionada iguala
instalação será tributada no outro Estado Contratante;

b) se a remuneração pelas atividades exercidas no outro
Estado Contratante é paga por penso') residente naquele Estado.
Contratante ou sustentada por estabelecimento permanente.ou instalado
fixa ali situados, somente a parcela da remuneração obtida naquele
outro Estado Contratante será por ele tributada.

..... ^	 ..	 .........

7. Se, em coneeqhência de relações especiais entre o devedor e o
efetivo beneficiário ou entre amime e terceiros, o montante doe juros,
tendo em vista a divida em razão da qual sio pagos, excede ao que serianormalmente convencionado entre as parte., na ensinei& daquelas
re/adee, o disposto neste Artigo aplica-se apenas' a este último
montante. Neste caso, a parte excedente dos pagamentos Imã tributávelconforme a legislarão de cada Estado Contratante, observada* me ~alediposições deste Acordo
8. A allquota estabelecida no padgrafo 2 não se aplica acue
juros provenientes de um Estado Contratante e pagos a um
estabelecimento permanente de emp..a do outro, Estado Contratante
situado em um terceiro Estado.

ARTIGO 12.
~Ore1. Os "royaltle." proveniente, de um Estado Contritantee pagos

a residente no outro Estado Contratante são tributiivei, nesse outroEstado.
2. Tais "roya/ties", contudo, podem também ser tributados no
Estado Contratante de onde provim e de acordo com a legislação desseEstado; mas, se a pressoa que os receber for o benefieiftio efetivo dos
"royalties", o imposto incidente não poder& exceder n;a) 25 por cento do montante bruto dos "royalties"
provenientes do uso -ou do direito de uso de marca,. de indiietria.oucomércio;

ARTIGO 11
•	 Juro.

lo Os juros provenientes de um Eztado Contratante e pagos a
residentes no entro Xotado Contratante aio tributãveis nesse 'outroEátado.
2. roses jUros podem, contudo, ser tributados no Estado
Contratante de que provêm,, de acordo com a legislação desse Estado• Contratante. Nas, se a pessoa que os receber for o beneficiiirio efetivo
doa juros,. o imposto assim estabelecido não excederã a 15 por cento domontante bruto dos juros.
3, Não ,obstante o disposto nos parágrafo. 1 e 2, os juros
provenientes de um Estado Contratante e pago. ao  Governo do outroEstado Contratante, a uma de suam .ubdiviaõee políticas, a uma
autoridade local; ao seu Banco Central ou a qualquer inetituição
financeira de propriedade exclusiva daquele Governo, sio isentos deimposto,s no primeiro Estado Contratante, e bem assim na juros de
:titules, bino* ou debêntures emitidos por aquele Governo.
4. , 0-termo "juros" uti/iiado neste Artigo designa os rendimentos
dê- créditos de qualquer natureza, garantidos ou nao por hipoteca;
dotados ou não de cláusula de participação nos lucros, do devedor e, em
particular, rendimentos de títulos da divida pública e rendimentos de
bônus ou debentúXes, inclusive prêmios relativos a teia titulo., bónus

debêntures. Pena* pecuniárias por atraso de pagamento não serão
consideradas juros, para os fins deste Artigo.
5. Não se aplica o disposto nos parãgrafos 1, 2 e 3 se o
beneficiArio efetivo dos juros, residindo em um Estado Contratante,
mantiver neg6cioe ou prestai servi-vos no outro Estado Contratante de
onde provém os juros, .por meio de estabelecimento permanente ou
instalação fixa ali Situados e com relação aos quais se estabeleceu o
'crédito que produziu os juros. Nessas condições, aplica-se o disposto
ne Artigo 7 ou o disposto no Artigo 14, conforme o caso.
6., Consideram-se os juros provenientes de um Estado Contratante
quando pagos pelo respectivo Governo, por uma de suas subdivisões
políticas, por uma autoridade loca/ ou por residente naquele Estado.
Todavia, Se a pessoa que paga os juros, sendo ou não residente em um
dás' Estados Contratantes, tiver, em um de/es, estabelecimento
pareanente ou insta/ação fixa com os quais se vincule a relação de
cfédito que produziu os jures, e esses juros são pagos por aquele
estabelecimento permanente ou base fixa, consideram-se tais juros
provenientes do Estado Contratante onde se localiza o estabelecimento
permanentes ou a instalação fixa.
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2. A exprenão "serviços profissionais" abrange, em especial,
atividades independentes de natureza cientifico-literária, artística,
educacional ou de ensino, bem como as profissões liberain de medidos,
advogados, engenheiro., arquiteto., dentistas e contadores.

ARTIGO 15
Trabalho com-VERWES-Empregaticio

1. Ressalvado o que dia:33cm os Artigos 16, 18, 19, 20 e 21, os
salino., os ordenados e outras remunerações similares, obtidas por
penoa residente em um Estado Contratante, em razão de emprego, serão
tributaveis apenas nesse Estado Contratante, exceto se o trabalho for
efetuado no outro Estado Contratante. Se o trabalho é al efetuaste, as
remunerações correspondentes são tributíveie nesse nutris Estado.
2. Não obstante as disposições do parágrafo 1, a remuneração
recebida Por pessoa residente em um Betado Contratante relativamente a
emprego exercido fio outro Estado Contratante serã tributável somente no
primeiro, se:

a) o beneficiario permanecer no outro Estado Contratante por
um período ou períodos não auperieres a 183 dias do ano civil em
quentão, e.

,b) a remuneração é paga por um empregador ou em nome de um
..pregado* que não seja residente no outro Estado Contratante, e

c) o encargo da remunerado não couber a um estabelecimento
permanente ou a um estabelecimento fixo que o empregador mantenha no
outro Estado Contratante.

3. Não obstante o disposto nos paragrafos 1 e 2 deste Artigo, as
remunerações rá/ativan a emprego exercido a bordo de embarcação ou de
aeronave, operadas . no trafego internacional por empresas de um Estado
Contratante, serk, tributados somente no Estado Contratante em que
estiver situada a'eede da empresa.

ARTIGO 16
nemuneraW-W-Mlietores

As remunerações de diretores e outros pagamentos similares
obtidos por pessoa rendente em um Estado Contratante, na condição de
~ bre do conselho de adainiatração ou de outro conselho geme/bane de
...presa residente no outro Estado Contratante, são tributãveis nesse
Outro Estado.

ARTIGO /7 
Artistas e Atletas

1. Não Obstanteo disposto nos Artigo. 14 e 15, Os rendimento.
-obtido.) por pessoa residente em um Estado Contratante pela participação
prófinsionn em espnaculos, tais como artistas de teatro, cinema,
radie Ou teleneão ou imarss mímicos e atleta. ' nas- suas atividades
pessoais exercidas no outro Estado Contratante, serão tributados nesse
outro Estado Contratante.
2. . Quando oe : rendimentos relativos a atividades pessoais
aneróides por profissional de eipetículoo, ou por atleta, elo são
atribuídoi a edmes.profissionais mas a outra pessoa, tais rendimentos,
héo 'obnante o que dispõem os Artigos 7, 14 e 15, poderão ser
tributados no Estado Contratante se que as atividades do profissional
dá espetaculen ou do atleta forem exercidas.
3. , Mli obstante ó disposto nos parígrafoe 1 e 2, os rendimento,
obtido. Roe prolianonne de eepetSculon ou por atletas residentes em
na !atado -Contratante pelas atividades exercidas fio outro Estado
~tratante, dentro de interambio cultural entre os Governos de ~boa
ou Estado.: éontretanteá, •atarão iimentás, de imposto naquele outro
Estado Contratante.

•
.ARTIGO 18

191W.
1.	 Observado o disposto no parígrafo 2.db Artigo 19, as pensõn
• entras remuneragóelinmilares pagas a Pessoa residente em um Estado
Contratante,. relativamente aenprego anterior, serão tributadas somente
naquele Estado Centratante..

NãO °batente o disposto no parágrafo I, as pensées e outros
pegamentos sinlareennuados pelo Governo, dó um Estado Contratante .ou
por ume autóridadgoVernamental local, dentro de dm plano de saúde
~lua ou dà Um 'sistema de seguridade social instituidos por aquele
'nado Contratante, perlo tributados ~ente paque/e Estado
Contratante.

Todavia, tais Pensas.' e Outras remunerações, similares poderão
t ambém-ser tributária. no outro Estado Contratante, se. tais pagamentos
forem efetuados Por Pessoa residente baqueie Estado Contratante ou por
estabelecimento•pereasefiée ali situado.

. ARTIGO 19 .
Serviço.) Publicus

1.	 -a) As remunerações, excluindo pensões, pagas por um Estado
Contratante,. por sua iubdivinie pe/Itida ou por uma autoridade
local a une,penkoa. • Pisica.por serviços prestados • esse Governo,
~divido ou autoridade,- .aio tributavnivapenawnesse Estado..

b) Tais regunerações, contudo, 'serão tributaveia apenas no
outro Estado Contratante se ue serviços forem prestados naquele outro
Estado Contratante e se o beneficiário, residente nesse outro Estado
Contratante,

1) for nacional desse Enado, ou
11) não-tenha ie tornado residente nesse Estado unicamente

para prestar os serviços.
2.	 a) As pensões pagas por um Estado Contratante, por uma na
naibdivialo política ou por uma autoridade, local, quer diretamente, quer
por intermédio de fluidos por eles constituídos, a uma pessoa física, e.
cimmiegliancia 'de serviços prestados a' esse. Estado, subdivinio ou
'autoridade local, elo trifiutiveis somente nesse Estado.

b) No entanto, essas pensões são tributãveis apenas no outro
Estado Contratante se o beneficiário tiver a nacionalidade desse outro
/Catado • nele residir.

O disposto nos Artigo. 15, 16, 17 e 18 aplica-se . a.
ineunerscões • is pensos. pagas em conseqBancia , de eervicon prestados
relatiVamente a negános explorados pelo Governo de um Estado
Contratante, por uma sua subdivisão política ou por uma autoridade
l	

.
ocal.	 . .
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ARTIGO 20	 •
Professores e Pesquisadores

Uma pessoa física residente em um Estado Contratante ou ali
residente até se transferir para o outro Estado Centratante e que,
convidada por esse outro Estado Contratante, universidade, faculdade,
escola, museu ou outra instituição cultural ali situada, ou que,
cumprindo programa oficial de intercâmbio cultural, permaneça nesse
Estado Contratante por Período não superior a dois anon , com a
fina/idade exclusiva de lecionar, proferir conferáncin ou realizar
pesquisas, anã isenta do imposto nesse outro Estado, no que concerne a
remuneração que receber relativamente a essas atividades, desde que
seja tributada no seu préprio Estado Contratante.

-
ARTIGO 2/ 

Estudantes e Estagiarias
1. Os pagamentos que um estudante estagiário, residente em 'um
Estado Contratante, ou ali residente até se transferir para o outro
Estado Contratante com o único fim de estudar ou realizar treinamento,
receber Para cobrir as despesas . de manutenção, educação ou-treinamento,
não serão tributáveis nesse outro Estado Contratante, desde que tais
pagamentos provenham de fintes situadas fora deste Estado Contratante.
2. No que respeita a auxilio, bolsa de estudos e remuneração,
não contemplados no paragrafo 1, o estudante ou ó entagiarié dique
trata este Artigo ainda teci direito, enquanto durarem seus 'estudos ou
seu treinamento, às 'mesmas isençOes e reduções tributarias a que fazem
jus as pessoas residentes no Estado Contratante em que permanecer.

ARTIGO 22 
Outros Rendimentos

Os rendimentos de pessoa residente em um Estado Contratante,
oriundos do outro Estado Contratante e não contemplados Por ene.
Acordo, serãd tributadeia naquele outro Estado Contratante.

ARTIG0,23
Métodos para E/Iiiléãrã-Uupla Tributação

1. No Brasil, a dupla tributação gera eliminada da seguinte
forma:

Quando uma pessoa residente no Brasil receber rendimentos da
China, o montante do imposto incidente sobre tale rendimentos, devido
na China noe termos deste Acordo, aera creditado contra ó imposto
brasileiro incidente sobre 'aquela pessoa. O montante do crédito,
todavia,' 010 excederá.) ao valor do imponto brasileiro 'sobre aqueles
rendimentos, calculado nos termos da legislação e das normas
tributarias do Brasil.
2. Na China, • dupla tributação meera eliminada da seguinte
forma:

a) quando uma penca rendene na Chita receber rendimentos
do Brasil, o montante do imposto incidente sobre tais 	 rendimentos,
devido no Brasil, nos termo. deste Acordo, 	 acra creditado contra o
imposto chinas incidente sobre 	 aquela pessoa. O montante do crédito,
todavia, não	 excedera ao Valor do imposto chinas sobre àquele.
rendimentos, calculado nos termos da /egialaçãO . das	 -normas
tributaria* da Chinsl

b) quando os rendimentos originários do Branil- fores'
dividendos distribuídos por empresa rendente no Prendi i emproa&
residente na China e que poisas no mlnimov10% das , ações da emprega
que realiza a distribuição, o credito 	 levara ea conta o imposto de
renda recolhido pela espraie 	 no Brasil.

ARTIGO 24 
• • Não biscriminaçao

1. Os nacionais de um . Ratado Contratante não estarão, no outro .
Estado Contratante, sujeitos a quaisqúer impostos' ou Obrigaçõga
acessdrías que rejam mais onerosos ou diversos dá tributação e
obrigações acenõrias aos, geeis estão ou- poderão estar sujeitos os
nacionais daquele outro Estado Contratante.
2. A tributação de tas estabeleci:mente permanente, qué vaia
empresa de um Estado Contratante mantiver bo outro Estado Contratante,
não . .era• menos favorável nesse outro Estado que a das empre.es desse
outro Estado Contratante que exerçam as mesmas atividades. O disposto
neste parágrafo não obriga um Estado Contratante • conceder is pessoas
residentes no outro Estado Contratante as . deducões peseoais, os
abatimentos e as reduções de imponto em função de estado civil ou
encargos familiares concedidos aos' que residem nesse pele-
3. Salvo quando as aplicarem as dinposicaeo do Artigo 9; do
Artigo 11, parígrafo 7: ou Artigo 12, parágrafo 6, os juros, os
"royalties" e outros dne.bolitos feitos por empre ga de 'um Estado
Contratante em favor de, pessoa residente no ontro Estado Contratante
serão, ao se apitar o lucro tributível daquela empresa, dedutiveis nas
mesmas condições que se observariam, se o pagamento houvesse sido feito
é pessoa residente no' primeiro Estado Contratante.
4. As empresar de hm Estado Contratante cujb capital pertencer
ou for, no todo ou em parte, cotrolado, direta ou indiretamente, per
uma ou mais pessoas residentei no outro Estado Contratante, não estarao
sujeitas, no primeiro Estado Contratante, a qualquer tribUtação ou
obrigação acessõria divern ou mais onero.a do que a . que 'outras
empresas semelhantes, do primeiro Estado Contratante, Meteriam
sujeitas.
5. Neste Artigo, o termo "tributação" designa os impostos que
não objeto do presente Acordo.

ARTIGO 25
procedimento-Néigavel

1.	 Quando se considerar ve os atos de ui ou de ambos, os Estados
Contratantes resultem ou poderao resultar em tributação divergente dai
disposições deste Acordo, a pessoa prejudicada poderã,
independentemente do que dispuserem as legislaçõe. internas dos'Estadoe
Contratantes, submeter seu caso ã apreciação da autoridade competente
do Estado Contratante em que reside. O caso de que trata este parágrafo
devera ser submetido 1 apreciação da autoridade competente no prazo de
tris anos contados da primeira notificação° sobre a tributação
divergente dos termos deste Acordo.
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DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

Na 94,de 19 de fevereiro de 1993. Restituiçao ao.Conareaso Nacional de
projeto de lei que, sancionado, tra.nsformou‘se na Lei e 8'.627, de 19 de feVaeafrollef991°.
Na 95,de 19 de fevereiro de 1993. Restituir/olho Congresso Nacional' de antilprefos do
projeto-de lei que, sancionado, transfonnoti-se na Lei "n• 8.628,-de 19 de fevereiro de 1993.
Na 96, de 19 de fevereiro de 1993. • Encamintrainento ao Senado Peálenil. de pdpia dos
instrumentos contratuais relativos ao contrato bilateral, celebrado entre" a, República
Federativa do Brasil e a República dos Estados Unidos da. Andei^ prevendo , o
reescalonamento da divida brasileira junto ia/nele governo.
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2. A autoridade competente, se a reclamação se lhe afigurar
justificada e não estiver em condições de lhe dar solução satisfatéria,
envidará esforços para resolver a questão amigavelmente com a
autoridade competente do outro Estado Contratante, com vistas a evitar
tributação divergente dos termos deste Acordo.

3. As autoridades competentes dos Estado. Contratantes envidarão
esforços pare resolver amigavelmente quaisquer dificuldades ou dúvidas
que eurgireM da interpretação ou da aplicação deste Acordo. Poderão
também consultar-se mutuamente com vistas é eliminação da dupla
tributação em casos não previstos neste Acordo.
4. As autoridades competentes dos Estados Contratantes poderio
comunicar-se diretamente a fim de chegarem a acordo nos termos dos
parígrafos 2 e 3.

AR/GO 26 
Intercâmbio de informação

1. As autoridades competentes dos Estados Contratantes trocarão
entre si a gi informações necessãria, é aplicação do disposto neste
Acordo ou do disposto nas , respectivas legislações tributãrias " que
disciplinam o imposto objeto deste Acordo, na medida em que a
tributação ali disciplinada não contrariar as disPosiçõee deste Acordo,
em particulamara prevenir a evasão de tais tributos. O intercãmbio de
infermações mio fica limitado pelo que 'dispõe o Artigo 1. Qualquer
informação recebida por um Estado Contratante serã considerada secreta
e será facultada apenas As pessoas ou às autoridade. (inclusive
tribunais e colegiados administrativos) relacionadas com os tributos
abrangida por este acordo, conforme suas respectivas competências para
efetuar o lançamento e a cobrança, aplicar a legi.laçao ou decidir
sobre controvérsias. Tais pessoas ou autoridades utilizarão as
informações somente para tais finalidades, e poderão revelar as
infermações em julgamentos pública ou decisões judicieis.
2. O disposto no pari:grafo 1 não podera, em aso algum, ser
interpretado no sentido de , impor a um dos Estados Contratantes a
obrigação:

a) de adotar medidas administrativas contrárias é sua
legislação ou A sua prãtica administrativa ou is do outro Estado
Contratante;

b) de prestar informações que não podem ser obtidas com base
na sua legislação' oh co âmbito de sua prítica administrartiva norma/ ou
das do Outro Estado Contratante:

c) de prestar informações que revelem segreda comerciais,
industriais, profiasidnais ou de prodessos comerciais ou industriais,
ou informeçoes Cuja comunicação seja contrária A ordem pública.

•ARTIGO 27
Funcionãrios DifilWIT-C6. e Consulares

Está Acordo em nada prejudicará os privilégios fiscais de que
gozam os funcionírios diplomãticos e consulares, por força de regras
gerais do Direito Internacional ou de disposições de acordos especiais.

'ARTIGO 28
Entrada

1. Cada Estado Contratante comunicará ao outro, por via
dip/omãtica, o cumprimento dos respectivos procedimentos legais
internos necessários A entrada em vigor do Acordo. Este Acordo entrará
em vigor no trigésimo dia apõe a data da segunda notificaeão.
2. Os efeitos deste -Acordo ocorrerão:

al cosi relação aos impostos retidos na fonte, decorrentes de
pagamentos realizados a partir de primeiro de janeiro do ano civil
imediatamente posterior Aquele em que entrou em vigor;

b) com relação aos outro. impostos abrangidos por este
Acordo, em andl fiscais que se iniciarem no primeiro dia, ou em dia
subsegliente, do Mês de janeiro do ano civil imediatamente posterior
Aquele em- que o Acordo entrar mm vigor.

ARTIGO 29
Denúncia—

Este Acordo permenecerí em vigor indefinidademente. No
entanto, qualquer"-.dós Estados Contratantes, até o trigésimo dia do mês
de junho de st:algar ano civil a começar depois de decorridos cinco
anos da entrada em vigor, poderã denunciã-lo ao outro Estado
Contratei:te por via diplomãtica. Nesse aso, o presente Acordo casará
seus efeitos:

á) relativamente ao imposto retido na fonte, is importãncias
recebidas a partir do dia, primeiro de janeiro do ano civil
imediatamente posterior Aquele em que se formelizar a denúncia;

b) relativamente a outros' impostos contemplados neste Acordo,
aos exerálcios fiscais que se iniciarem a partir do dia primeiro de
janeiro do ano civil imediatamente posterior Aquele em que se
formalizar a denúncia.

Feito em Pequim as 5 -dias do mês de agosto de 1991, em duas
vias, em português, chinês e Inglês, sendo os três textos igualmente
autênticos. Em caso de divergência.de interpretação, preva/ecerã o
texto em inglês.

PELO GOVERNO DA REPOLICÁ 	 PELO GOVERNO DA REPOBL/CA
FEDERATIVA po BRASIL	 POPULAR DA CHINA

Francisco Rezei	 Qian Qichen

PROTOCOLO
•

No momento . da assinatura do Acordo entre a República
Federativa do Brasil e a República Popular da China Destinado a Evitar
a Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de Impostos
sobre a Rende (a seguir mencionado como "o Acordo"), os abaixo
assinados acordaram as seguintes disposicões que constituem parte
integrei:te do Acordo.

"/.	 Com referência ao Artigo 8 
• O disposto neste Acordo nao prejudicarã a aplicação do Artigo

.11 do . Acordo sobre Transporte Maritimo firmado . entre o Governo da
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República Popular da China e o Governo da República ¡adorativa doBrasil,. em 23 de maio de 1979.
2. Com referência ao Artigo /O, parígrafos 2 a 5

Entende-se que os dividendos a que a. referem os parágrafo. 2
e 5 do Artigo 10, conforme registrados neste Acordo, em conforáidade
com a legislação interna do Brasil, abrangem inteiramente quaisquer
lucros de negOcios, bem como os lucros obtidos por um estabelecimento
permanente.
3. Com referência ao Artigo 12, park:maio 3

Entende-se que o , disposto no paragrafo 3 do Artigo 12
aplicar-se-5 a quaisquer pagamentos recebida em contrapartida pela
preatação de assistência tecnica ou de servia: técnicos,
4. Com referência ao Artigo 24,.parãqrafo,2

Entende-se que o disposto no paragrafo 5 do Artigo 10 não
contraria o disposto no parígrafo E do Artigo 24.

Feito em Pequim ao. 5 dias do mês de agosto de 1991, em duat
via., em português, chinês e inglês, sendo os três textos igualmente
autênticos. Em caso de divergência de interpretação, prevalecer' o
texto em inglês.

PELO GOVERNO DA REPOBLICA 	 PELO GOVERNO DA NEPOBL/CAFEDERATIVA DO BRASIL 	 ' POPULAR DA CRINAFrancisco Reze): 	 " Qien Oichan
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Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

Na 94,de 19 de fevereiro de 1993. Restituiçao ao.Conareaso Nacional de
projeto de lei que, sancionado, tra.nsformou‘se na Lei e 8'.627, de 19 de feVaeafrollef991°.
Na 95,de 19 de fevereiro de 1993. Restituir/olho Congresso Nacional' de antilprefos do
projeto-de lei que, sancionado, transfonnoti-se na Lei "n• 8.628,-de 19 de fevereiro de 1993.
Na 96, de 19 de fevereiro de 1993. • Encamintrainento ao Senado Peálenil. de pdpia dos
instrumentos contratuais relativos ao contrato bilateral, celebrado entre" a, República
Federativa do Brasil e a República dos Estados Unidos da. Andei^ prevendo , o
reescalonamento da divida brasileira junto ia/nele governo.
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2. A autoridade competente, se a reclamação se lhe afigurar
justificada e não estiver em condições de lhe dar solução satisfatéria,
envidará esforços para resolver a questão amigavelmente com a
autoridade competente do outro Estado Contratante, com vistas a evitar
tributação divergente dos termos deste Acordo.

3. As autoridades competentes dos Estado. Contratantes envidarão
esforços pare resolver amigavelmente quaisquer dificuldades ou dúvidas
que eurgireM da interpretação ou da aplicação deste Acordo. Poderão
também consultar-se mutuamente com vistas é eliminação da dupla
tributação em casos não previstos neste Acordo.
4. As autoridades competentes dos Estados Contratantes poderio
comunicar-se diretamente a fim de chegarem a acordo nos termos dos
parígrafos 2 e 3.

AR/GO 26 
Intercâmbio de informação

1. As autoridades competentes dos Estados Contratantes trocarão
entre si a gi informações necessãria, é aplicação do disposto neste
Acordo ou do disposto nas , respectivas legislações tributãrias " que
disciplinam o imposto objeto deste Acordo, na medida em que a
tributação ali disciplinada não contrariar as disPosiçõee deste Acordo,
em particulamara prevenir a evasão de tais tributos. O intercãmbio de
infermações mio fica limitado pelo que 'dispõe o Artigo 1. Qualquer
informação recebida por um Estado Contratante serã considerada secreta
e será facultada apenas As pessoas ou às autoridade. (inclusive
tribunais e colegiados administrativos) relacionadas com os tributos
abrangida por este acordo, conforme suas respectivas competências para
efetuar o lançamento e a cobrança, aplicar a legi.laçao ou decidir
sobre controvérsias. Tais pessoas ou autoridades utilizarão as
informações somente para tais finalidades, e poderão revelar as
infermações em julgamentos pública ou decisões judicieis.
2. O disposto no pari:grafo 1 não podera, em aso algum, ser
interpretado no sentido de , impor a um dos Estados Contratantes a
obrigação:

a) de adotar medidas administrativas contrárias é sua
legislação ou A sua prãtica administrativa ou is do outro Estado
Contratante;

b) de prestar informações que não podem ser obtidas com base
na sua legislação' oh co âmbito de sua prítica administrartiva norma/ ou
das do Outro Estado Contratante:

c) de prestar informações que revelem segreda comerciais,
industriais, profiasidnais ou de prodessos comerciais ou industriais,
ou informeçoes Cuja comunicação seja contrária A ordem pública.

•ARTIGO 27
Funcionãrios DifilWIT-C6. e Consulares

Está Acordo em nada prejudicará os privilégios fiscais de que
gozam os funcionírios diplomãticos e consulares, por força de regras
gerais do Direito Internacional ou de disposições de acordos especiais.

'ARTIGO 28
Entrada

1. Cada Estado Contratante comunicará ao outro, por via
dip/omãtica, o cumprimento dos respectivos procedimentos legais
internos necessários A entrada em vigor do Acordo. Este Acordo entrará
em vigor no trigésimo dia apõe a data da segunda notificaeão.
2. Os efeitos deste -Acordo ocorrerão:

al cosi relação aos impostos retidos na fonte, decorrentes de
pagamentos realizados a partir de primeiro de janeiro do ano civil
imediatamente posterior Aquele em que entrou em vigor;

b) com relação aos outro. impostos abrangidos por este
Acordo, em andl fiscais que se iniciarem no primeiro dia, ou em dia
subsegliente, do Mês de janeiro do ano civil imediatamente posterior
Aquele em- que o Acordo entrar mm vigor.

ARTIGO 29
Denúncia—

Este Acordo permenecerí em vigor indefinidademente. No
entanto, qualquer"-.dós Estados Contratantes, até o trigésimo dia do mês
de junho de st:algar ano civil a começar depois de decorridos cinco
anos da entrada em vigor, poderã denunciã-lo ao outro Estado
Contratei:te por via diplomãtica. Nesse aso, o presente Acordo casará
seus efeitos:

á) relativamente ao imposto retido na fonte, is importãncias
recebidas a partir do dia, primeiro de janeiro do ano civil
imediatamente posterior Aquele em que se formelizar a denúncia;

b) relativamente a outros' impostos contemplados neste Acordo,
aos exerálcios fiscais que se iniciarem a partir do dia primeiro de
janeiro do ano civil imediatamente posterior Aquele em que se
formalizar a denúncia.

Feito em Pequim as 5 -dias do mês de agosto de 1991, em duas
vias, em português, chinês e Inglês, sendo os três textos igualmente
autênticos. Em caso de divergência.de interpretação, preva/ecerã o
texto em inglês.

PELO GOVERNO DA REPOLICÁ 	 PELO GOVERNO DA REPOBL/CA
FEDERATIVA po BRASIL	 POPULAR DA CHINA

Francisco Rezei	 Qian Qichen

PROTOCOLO
•

No momento . da assinatura do Acordo entre a República
Federativa do Brasil e a República Popular da China Destinado a Evitar
a Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de Impostos
sobre a Rende (a seguir mencionado como "o Acordo"), os abaixo
assinados acordaram as seguintes disposicões que constituem parte
integrei:te do Acordo.

"/.	 Com referência ao Artigo 8 
• O disposto neste Acordo nao prejudicarã a aplicação do Artigo

.11 do . Acordo sobre Transporte Maritimo firmado . entre o Governo da
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República Popular da China e o Governo da República ¡adorativa doBrasil,. em 23 de maio de 1979.
2. Com referência ao Artigo /O, parígrafos 2 a 5

Entende-se que os dividendos a que a. referem os parágrafo. 2
e 5 do Artigo 10, conforme registrados neste Acordo, em conforáidade
com a legislação interna do Brasil, abrangem inteiramente quaisquer
lucros de negOcios, bem como os lucros obtidos por um estabelecimento
permanente.
3. Com referência ao Artigo 12, park:maio 3

Entende-se que o , disposto no paragrafo 3 do Artigo 12
aplicar-se-5 a quaisquer pagamentos recebida em contrapartida pela
preatação de assistência tecnica ou de servia: técnicos,
4. Com referência ao Artigo 24,.parãqrafo,2

Entende-se que o disposto no paragrafo 5 do Artigo 10 não
contraria o disposto no parígrafo E do Artigo 24.

Feito em Pequim ao. 5 dias do mês de agosto de 1991, em duat
via., em português, chinês e inglês, sendo os três textos igualmente
autênticos. Em caso de divergência de interpretação, prevalecer' o
texto em inglês.
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